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Projeto de Lei nº 014, de 14.05.2010 - Proc. 11.353/2000-3.  

ALTERA a Lei nº 8.038, de 9 de junho de 2000, que dispõe sobre o transporte escolar 

no Município de Santo André.  

DR. AIDAN A. RAVIN, Prefeito do Município de Santo André, Estado de São Paulo, no 

uso e gozo de suas atribuições legais,  

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte 

lei:  

Art. 1º O inciso III do artigo 4º da Lei nº 8.038, de 09 de junho de 2000, passa a 

vigorar com a seguinte redação, nos termos do Decreto nº 15.922, de 1º de setembro 

de 2009:  

“Art. 4º................................................................................................................  

...............................................................................................................................  

III - empresas e cooperativas de transportes.”  

Art. 2º O § 3º do art. 5º da Lei nº 8.038, de 09 de junho de 2000 passa a viger com a 

seguinte redação:  

“Art. 5º................................................................................................................  

...............................................................................................................................  

§ 3º A permissão concedida a empresas e cooperativas de transporte será para o 

atendimento gratuito de alunos da rede pública, priorizando os portadores de 

necessidades especiais.  

..............................................................................................................................”  

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Prefeitura Municipal de Santo André, em 09 de junho de 2010.  
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